Projeto de Lei Nº 15-2018 
Autor: Executivo
Data: 16 de fevereiro de 2018
0. PARECER 28/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
27 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 02/2018, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CONTROLE DA FILA DE ESPERA PARA VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL (CMEIS) MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO EM PROTOCOLO E DIVULGAÇÃO FÍSICA E VIRTUAL DA LISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, referido Projeto de Lei propõe a instituição, no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, da obrigatoriedade do controle da fila de espera para vagas em creches municipais e Centros Municipais de Ensino Infantil (CMEIs) mediante utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual da lista.

Defende o autor que a implementação de tal sistema se faz necessária para o atendimento do princípio da transparência dos atos públicos, bem como de forma a organizar, adequar e tornar mais eficientes as filas para vagas em educandários municipais, que hoje são controladas no Paço Municipal de forma manual, sem qualquer controle rígido e sem o acompanhamento por parte dos responsáveis.

Diante da existência de dúvidas dos integrantes desta Comissão Permanente, entendeu-se que o mesmo deveria ser baixado para análise do Procurador Jurídico desta Casa de Leis, Dr. Victor Eduardo Bertoldi Boff, que concluiu seu parecer da seguinte forma: 

“Diante o exposto, a preocupação do parlamentar é recorrente, ainda mais em um setor tão vital para a população rondonense, contudo, a iniciativa para legislar sobre os expedientes administrativos deve ficar a cargo do Alcaide, razão pela qual, salvo eventual equívoco escusável, a matéria sofre de vícios insanáveis. 
Todavia, a preocupação do autor é possível de saneamento através dos pedidos de informação. No qual é possível requisitar ao Chefe do Poder Executivo, a relação da fila de espera para a vaga na creche e o tempo hábil de seu atendimento. Tal confronto, em tese, poderá aferir se houve a preterição de algum munícipe.
Este é o parecer, s.m.j., que ora subscrevo”.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando o teor do Parecer Jurídico anexado ao Projeto, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei nº 02/2018.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 27 de março de 2018.
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